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OÍício Apresentação no 12212011

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO
Gabinete de Conselheiro

Conselheiro Waldir Júlio Teis
-[e 

leÍone: 36 1 3-7503/7 504/7505
e-mail : gab.wteis@tce.mt.gov.br

TCt.iTI

Rub.:__

Cuiabá, 7 de novembro de 2011.

Ref.: (artigos 89, inciso ll, Resoluçáo no 14/2007)

Senhor Diretor,

Na qualidade de Conselheiro Relator das contas anuais, refêrerltr) tio
acompanhamento simultâneo do exercício de 2O11, da Companhia Mato§Íc-:- . :s
Gás, apresento-a Vossa Excelência asiAuditplqs,, senhoras Sugllen Dayci i-i'riuíi t:
_l-,t_diang dos Anjos Santos, e a Técnica, senhora {re!q_sq Keiko Rondon Tanaka, as
quais qompõem a equipe técnica de auditoria e realizaráo a análise dos atos e Íatos de
natureza orçamentária, extra-orÇamentária, Íinanceira e administrativa desse órgáo
jurisdicionado.

Solicitamos a Vossa Excelência para que garanta o acesso dos mentbros
da comissáo de auditoria, às informaçóes e documentos necessários à realizaçáo dos
referidos trabalhos.

Atenciosamente,

\
TEIS

Relator

REG

]L, I

Ao Excelentíssimo Senhor
Helny Paula Campos
Diretor Presidente da Companhia Matogrossense de Gás
Av. Rubens de Mendonça, no 2.254, Jardim Aclimaçáo
CEP:78.050'000
Cuiabá - MT

1Usuário: LMSM
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oFÍclo N.o 00í/ 5" REL./ 20íí cuiabá-t\4T, 11 de novembro de 2011

Senhores Ordenadores de Despesas da Companhia Matogrossense de Gás

Com fundamento nos artigos 146 e 147 da Resolução no 1412007

(Regimento lnterno do Tribunal de Contas do Estado), esta Comissão de Auditoria solicita

que sejam providenciados os documentos e informações abaixo relacionados, relativos ao

exercício financeiro de ?€11.

Sugere-se, com vista à celeridade no atendimento desta reivindicação, que

este expediente seja estendido a todos os Titulares dos setores detentores dos dados ora

requeridos. lmporlante ressaltar a necessidade de que os documentos sejam fornecidos a

estes Servidores dentro do prazo adequado a fim de auxiliar a realizaçáo dos trabalhos de

auditoria.

DOCUMENTOS REQUERTDOS (TMPRESSOS E D|GTTATS) REFERENTE AO MT GÁS:

1) CONVÊNIOS - Relação de Termos de Convênios firmados em 2011 e dos demais

convênios ainda vigentes, a fim de que se providencie a amostragem processual.

2) LICITAÇOES Relação das licitações homologadas em 2011, em todas as

modalidades, a fim de que se providencie a amostragem processual, essa relação

deverá ser subdivida de acordo com a modalidade licitatoria e deverá conter objeto e

valor da licitação.

3) DISPENSA - Relaçáe dos processos de dispensa de licitação e inexigibilidades

realizadas em 2011.

4) Cópias das Portarias que nomearam os membros da comissão de licitação e de

pregoeiros que atuaram em 2010 e 2011.

5) CONTRATOS - Relação dos contratos formalizados em 2011 e os contratos ainda

vigentes, subdivididos em tipos de prestação de serviços ou aquisições, a fim de se

proceder amostragem.
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6) COMPRA DIRETA - Relação de todos os processos de compra díreta realizados em

2oí1.

7) ADIANTAMENTOS - Relação dos adiantamentos concedidos em 2011, constando o

nome do favorecido, no do empenho, data, dotação e valor.

8) DIARIAS - lnstrumento legal que dispõe sobre a concessão de diárias no âmbito do

MT Gas.

9) DIARIAS - Relação das díárias concedidas em 2011 e respectivos processos de

prestaÇão de contas (dentro e fora do Estado).

1O)PATRIIVIONIO - Relação dos bens (moveis e imoveis)

respectivos valores. --» !|"9

11) Processos de baixas de bens (alienação, doação, inservível).

12) Forma de controle de movimentação dos bens moveis e respectivos ternros de

responsabilidade e de transferência (apresentar comprovante do controle original). ( fi^^o*. -rv,,,q,l,. t *é4*)

13) Processos de alienação de bens móveis e imoveis.

14) ldentificação e qualificaçáo dos responsáveis pelo setor ? nrJo(ettrr<, ív\-

15) VEíCULoS - Relação dos veículos, separando por setor de lotaçâo, discriminando

aqueles de propriedade do Orgão ou cedidos por terceiros, o ano, marca, placa, ano de

,9u*lg39 e nome do vendedor , a situação junto ao Detran e o.estado de con

(em uso, inativado, situação precária, etc) em meio digital

16) Se houve em 201 í locaçáo de veículos ou processo vigente. S >'-

17) Certificado de Registro de propriedade dos veículos e termos de comodato (cópia). ?

18) Forma de controle e valor gasto mensalmente com combustível e manutenção

(apresentar comprovante do controle) em 2011. {9-
19) Normativo estabelecendo as doações de bens a entidades públicas e privadas.

§'
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20) ALMOXARIFADO - Nome do servidor responsável pelo setor e instrumentos de

controle do saldo dos materiais de almoxarifado utilizados em 2010 e ao final Ce cada

mês de 2011

21) CADASTRO DO RESPONSAVEL - Nome e dados do responsável pelos seguintes

setores: convênios, ,l.Bg[gç!q, prtr'rry transportes, análise das prestações de

contas das diárias e dos adiantamentos, gestão de pessoas, aquisições e contratos

(nos moldes exigidos no Manual de Orientação da Remessa de Documentos ao TCE)^

DOCUMENTOS REQUERIDOS (IMPRESSOS E DTGTTATS) REFERENTE AO MT GÁS:

22) PESSOAL - Nome do servidor responsável pefo setor em 2011.

23) Relação dos servidores existentes no quadro de pessoaldo OrgÉo, durante o exercício

2011, discriminando os efetivos, temporários, comissionados e estagiários por lotação

setorial.

24) Lotacionograma sintético do MT Gás do mês de outubro.

25) Relação nominal dos servidores colocado à disposição de outros orgãos e o inverso

(servidores de outros órgãos colocados à disposição da Companhia), informando a

data, a responsabilidade do ônus e o orgão de origem, por lotação setorial.

26) Relação das consignações efetuadas no exercício e dos respectivos recolhimentos,

discriminando cada uma delas (lR, INSS, ISS e outros) e documentos comprobatorios

das retenções.

27)Guias de recolhimento de Previdência, FGTS, PASEP, inclusive aqueles provenientes

de parcelamentos da dívida.

28) Relaçáo dos servidores exonerados no exercícios de 2011.

29) Folha de Pagamento relativo aos meses de janeiro a outubro de 2011 - disponibilizar

em meio digital.

30) Edital de instauração, homologação e nomeação e posse de Concurso Público.
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31) Relação de processos de sindicância, caso houver, em andamento e conclusos

relativos aos exercícios de 2010 e 2011

OBSERVAÇÃO: Caso haja impossibilidade de entrega de qualquer das

documentações solicitadas, ou na inexistência destas, favor iustificar o fato

formalmente à Comissão de Auditoria.

Atenciosamente,

Subsecretaria de Controle de Organizações Estaduait d1 Quinta

Relatoria do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

L*,nJr^&rs, l#,b,
Auditor Público Externo

f
LD Lv xr,-)

Suelleii Dayci Frison Barros

Auditor Público Externo

iko Ta

Técnico de Controle Público Externo

(
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o recolhimento dos documentos permânentes, de

facilitar o âcesso aos documentos sob sua guarda elaborar,
e valorgestão produzidoshistórico. pelo

eepreservarf,stadual, eacompanhar
estadual de arquivos e de protocolos.
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COVERNO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADI\IINISTRAÇÂO
SUPERINTENDÊNCIA DE ARQUIVO PUBLICO

OFICIO CIRCULAR N' 05/201 I/SAP
Cuiabáo 14 de outubro de 2011.

Ao Ilustríssimo Senhor:

Helny Paula Campos

Diretor-Presidente da Companhia Matogrossense de Gás - MT GAS

Nesta
»

Senhor Diretor-Presidente,

Cumprimentando Vossa Senhoria, em conformidade com o artigo 6o do

Decreto Estadual no 1.654, de 29 de Agosto de 1997, a Secretaria de Estado de

Administração, através da Superintendência de Arquivo Público de Mato Grosso - Órgão

Central do Sistema de Gestão de Documentos do Poder Executivo do Estado - informa que

começará a ser executado o Projeto: Elaboração do Plano de Classificação de

Documentos e Tabela de Temporalidade de Documentos da área fim dos Órgãos do

Poder Executivo do Governo do Estado de Mato Grosso.

Lembramos que no de 19 a 22 de setembro de 2011, foi realizada

mediada pelas técnicas do Arquivo Nacional, Dr.u Marilena Leite Paes - especialista

em organização de arquivos e Domícia Gomes - Coordenadora do Conselho Nacional de

Arquivos - CONARQ, para capacitar os representantes de cada Instituição do governo na

condução e execução dos trabalhos. Durante a oficina foi criado Grupo de Trabalho,

formado pelos gerentes de arquivos e técnicos da Superintendência de Arquivo Público de

ilt
1),F
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GOVERNO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRA('ÀO
ST]PERINTENDÊNCIA DE ARQIIIVO P(IBLICO

MISSÃO: Promover â gestão e o recolhimento dos documentos permanentes, de valor histórico, produzidos pelo Poder Executivo
Estadual, preservâr e facilitar o acesso aos documentos sob sua guarda e elaborar, acompanhar e implementar â política
estadual de arquivos e de protocolos.

MT, que se reunirá mensalmente para socialização das atividades desenvolvidas e avaliações

necessárias.

Para elaborar o Plano de Classificação de Documentos e Tabela de

Temporalidade de Documentos é imprescindível a colaboração dos servidores dos diversos

setores que compõe cada Órgão, haja vista que é necessário conhecer os documentos

produzidos e arquivados em cada Unidade Administrativa. Em virtude disso, solicitamos

que os setores sejam comunicados sobre a realização desse trabalho e que colaborem

no preenchimento dos dados necessários.

Ressaltamos que o Plano de Classificação de Documentos e a Tabela de

Temporalidade de Documentos são instrumentos que estabelecem os conjuntos

documentais, os prazos de guarda dos documentos prodüzidos/recebidos na instituição,

permitindo a classificação e a sua destinação correta, possibilitando o descarte e evitando o

acúmulo desordenado de documentos. Portanto, ambos são instrumentos essenciais para a

organização, o controle e a preservação dos documentos, sobretudo para a preservação da

memória institucional.

Certos de termos colaborado com o assunto em pauta, colocamo-nos à

disposição de V. S.upara esclarecimentos complementares nos telefones (65) 3613-1805 ou

3613-1806.

Atenciosamente,

de Moto Grosso

Iüãto
Grosso
Mais por você
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GOVERNO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERI\TENDÊNCIA DE ARQTIIVO PÍ BLlCO

MISSÃO: Promover â gestão e o recolhimento dos documentos permânentes, de vâlor histQrico, produzidos pelo Poder Executivo
Estadual, preservar e facilitar o acesso aos documentos sob sua guarda e elaborar, acompanhar e implementar a política
estâdual de arquivos e de protocolos.

PROJETO

ELABORAÇÃO DO PLANO DE CLASSTFTCAÇÃO E TABELA DE

TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS DAS ATIVIDADES.FIM DO

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Cuiabá-MT, setembro de 2011

:

arquivopublico@sad.mt.qov.br

lviãto
Grosso
Mais por você

",h*wv
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GOVERNO f,STADO DE MATO GROSSO

SECRETARÍA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÀO
SUPERINTENDÊNCIA DE ARQUIVO PIIBLICO

MISSÂO: Promover a gestão e o recolhimento dos documentos permânentes, de valor histórico, produzidos pelo Poder Executivo
Estadual, preservar e facilitar o acesso aos documentos sob sua guarda e elaborar, acompânhar e implementar a polÍtica
estadual de arquivos e de protocolos.

TDENTTFTCAÇÃO

rNSTrrurçÃo pRopoN ENTET

Secretaria de Estado de Administração, através da Superintendência de Arquivo Público

- Órgão Central do Sistema Estadual de Arquivos

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, no 451 - Centro - Cuiabá/MT

Fone: 3613-1805 ou 3613-1806

ORGÃO EXECUTOR

SAD

. COORDENADORES

Equipe da Superintendência de Arquivo

[Vlembros do Grupo de Trabalho

. EQUIPE EXECUTORA

Superintendência de Arquivo Público de Mato Grosso/SAD

Gerências de Arquivo dos Núcleos e representantes dos Orgãos do Poder Executivo

. cooPERAÇÃO TÉCNICA

Coordenadoria de Gestão de Documentos - Arquivo Nacional

CONARQ

' "TIi.!iI\ ill!,.:l l.:::: : l:;- J' :::: ::.,

i. :r i,i)i arquivopublico(Osad.mt.qov.br
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G

Governo de
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COVERNO ES]'ADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE AD\4INÍSTRA(:ÀO

ST]PERINTENDÊNCIA DE ARQUIVO PÚ]BLICO

MISSÃO: Promover a gestão e o recolhimento dos documentos permanentes, de valor histórico, produzidos pelo Poder Executivo
Estadual, preservar e facilitar o âcesso âos documentos sob sua guarda e elâborar, âcompanhâr e implementar a política
estâduâl de arquivos e de protocolos.

SUMÁRIO

1 APRESENTAÇÃO

2 JUSTIFICATIVA

3 OBJETIVOS...

4

3.1

3.2

Objetivo Geral..

Objetivos Específicos.....................

6

8

8

I

104 METODOLOGIA....,

4.1 Classes das atividades-fim do Governo de Estado de Mato

Grosso.

5 PLANO DE AÇÃO/CRONOGRAMA....

6 CONSTDERAçOES FTNATS

REFERÊNCIAS

ANEXOS

Anexo ! - Modelo de minuta de Portaria para criação da CPAD.........

Anexo ll - Formulários para levantamento da Produção Documental.

11

12

15

16

18

18

19

Mato
Mais por você
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GOVERNO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRA('ÂO
ST]PERINTINDÊNCIA Df, ARQT]IVO PÍ]BLICO

MISSÃO: Promover â gestão e o recolhimento dos documentos permânentes, de valor histórico, produzidos pelo Poder Executivo
Estadual, preservâr e facilitar o acesso âos documentos sob sua guarda e elaborar, acompanhar e implementar a política
estadual de arquivos e de protocolos.

1 APRESENTAÇÃO

Considerando a Lei Federal n. 8.159, de 08 de janeiro de 1991,

regulamentada pelo Decreto n. 4.073, de 03 de janeiro de 2002, que dispÕe sobre a

política nacional de arquivos públicos e privados.

Considerando a Resolução n. 7, de 20 de maio de 1997, do Conselho

Nacional de Arquivos (CONARQ), que dispõe sobre os procedimentos para a eliminação

de documentos no âmbito dos orgãos e entidades integrantes do Poder Público.

Considerando a Resolução n.27, de 16 de junho de 2008, do CONARQ,

que dispÕe sobre o dever do Poder Público, em todos'os níveis, de criar e manter

Arquivos Públicos, na sua específica esfera de competência, para promover a gestão, a

guarda e a preservação de documentos arquivísticos e a disseminação das informaçÕes

neles contidas.

Considerando o Decreto Estadual n. 1.654, de 29 de agosto de 1997, que

institui o Sistema de Arquivos do Estado de [/ato Grosso.

Considerando o Decreto Estadual n. 5.567, de 26 de novembro de 2002,

publicado em 03/1212002, que aprova o Manual de Gestão de Documentos do Poder

Executivo do Estado de Mato Grosso.

Considerando, ainda, a necessidade de criar o Plano de Classificação de

Documentos e a Tabela de Temporalidade de Documentos das atividades-fim, com a

finalidade de classificar e fazer o arranjo da documentação produzida pelos Orgãos do

Poder Executivo do Estado de Mato Grosso.

A Superintendência de Arquivo Público, juntamente com os representantes

dos diversos Orgãos do Poder Executivo, apresenta este projeto visando à elaboração do

Plano de Classificação de Documentos e a Tabela de Temporalidade de Documentos da

área fim do Governo do Estado de Mato Grosso.

Mato
G

Goveíno de
--iil :

U'
Mais por você
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GOVERNO ESTADO DE MA'I'O GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMI]\ISTRA('ÃO
SI,'PERINTENDÊNCIA DE ARQT'I\'O PUBLI('O

MISSÀO: Promover a gestão e o recolhimento dos documentos permanentes, de valor histórico, produzidos pelo Poder Executivo
Estadual, preservar e facilitar o acesso aos documentos sob sua guarda e elaborar, acompanhar e implementar a política
estâduâl de arquivos e de protocolos.

O Plano de Classificação e a Tabela de Temporalidade de Documentos

permitem fazer a classificação dos documentos e dá-los a destinação correta. Ambos são

essenciais pata a organização, o controle e a preservação dos documentos de cada

instituição, sobretudo para a preservação da memória institucional.

E certo que devem ser considerados os desafios que as instituições ainda

precisam enfrentar para gerenciar e preservar seus acervos documentais, porém o

trabalho irá instrumentalizar os Orgãos do Poder Executivo do Estado, colaborando para

a superação desses desafios e para o aperfeiçoar e simplificar o ciclo documental,

sobretudo para preservaçâo da historia lnstitucional e da nossa sociedade.

_ :L,
. li:, i i!ri,,r, r:: . : . : :

r:,,,, arquivopublico@sad.mt.qov.br ü'Grosso

Governo de

Mais por você
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GOVERNO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
STIPERINTE\DÊNCIA DE ARQI IVO P['BLI('O

MISSÃO: Promover â gestão e o recolhimento dos documentos permanentes, de valor histórico, produzidos pelo Poder Executivo
f,stadual, preservâr e facilitar o rcesso aos documentos sob sua guarda e elaborar, acompanhar e implementar a política
estadual de arquivos e de protocoJos.

2 JUSTIFICATIVA

A informação ocupa um lugar central na sociedade contemporânea, e as

formas como ela tem se organizado em comunidades, por meio das tecnologias de

informação e comunicação, têm sido determinantes nas transformaçÕes do modo de

pensar e agir da sociedade. Cada vez mais, acessar e dis'seminar informaçÕes se torna

um recurso estratégico para o êxito de qualquer iniciativa de âmbito público ou privado.

A Constituição Brasileira, promulgada em 1988 estabelece em seu artigo 50,

inciso XIV que "Todos tem direito a receber dos orgãos públicos informaçÕes de seu

interesse particular, ou interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei,

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à

segurança da sociedade e do estado".

O acesso aos conteúdos informacionais produzidos pelas atividades

governamentais é um requisito indispensável para o funcionamento da democracia,

maior transparência e uma gestão pública eficaz nas relaçÕes do Estado com a
sociedade. Em um sistema democrático, a informação é um alicerce fundamental para a

construção de um canal de interação entre o poder público e os cidadãos, viabilizando o

aperfeiçoamento das políticas públicas e aumentando a eficiência dos serviços

governamentais.

Cidadania não existe sem democracia, que por sua vez não se constrói sem

transparência, e esta tão propalada transparência so ocorrerá com a garantia do acesso

às informações produzidas pelo poder público. Entretanto, o direito de acesso só será

garantido por meio de dispositivos que o viabilizem, ou seja, um conjunto de

procedimentos e condiçÕes materiais que permitam o exercício efetivo desse direito.

A Constituição Federal e a legislação arquivística brasileira são muito claras

quanto ao dever e à responsabilidade do poder público, nas esferas federal, estadual e

municipal, para com a gestão integral da documentação governamental e a proteção

Mato
G

Governo de
.*,.;,:.

ry7
Mais por você
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GOVERNO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
ST'PERINTENDÊNCIA DE ARQUIVO PI BLICO

MISSÃO: Promover a gestão e o recolhimento dos documentos permanentes, <le valor histórico, produzidos pelo Poder Executivo
Estadual, preservâr e facilitar o acesso aos documentos sob sua guarda e elaborar, acompanhar e implementar a política
estadual de arquivos e de protocolos.

especial de documentos de arquivo. A Constituição Federal de 1988, arl.216, § 2o,

estabelece que "Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da

documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos

dela necessitem", e a Lei Federal deArquivos n.8.159, de I de janeiro de 1991, art. 1o,

estabelece que "É dever do poder público a gestão documental e a proteção especial a

documentos de arquivo, como instrumento de apoio à administração, à cultura e ao

desenvolvimento científico, e como elemento de prova e informação".

Neste sentido, cabe ao poder público, maior produtor, acumulador e

também maior usuário de documentos e informações, em cumprimento aos preceitos

constitucionais, formular políticas públicas e diretrizes para a gestão de documentos e

informaçÕes arquivísticas - procedimento fundamental na üda de qualquer instituição.

Para respaldar sua atuação, tomar decisÕes, comprovar direitos e

obrigações, recuperar informações a fim de planejar e controlar atividades; evitar

duplicação de esforços e preservar a memória institucional é preciso estabelecer um

conjunto de práticas que garanta a gestão, o processamento, a disponibilização e a
preservação dos arquivos, com vistas a garantir a democratizaçáo do acesso às

informações públicas aos cidadãos.

:',,, arquivopublico@sad.mt.qov.br
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GOVERNO ESTADO DE MATO GROSSO

SE('RETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÂO
St]PERINTENDÊNCIA DE ARQUIVO P[IBLICO

MISSÃO: Promover a gestão e o recolhimento dos documentos permanentes, de valor histórico, produzidos pelo Poder Executivo
Estadual, preservâr e facilitar o acesso aos documentos sob sua guarda e elaborar, acompanhar e implementar a política
estâdual de arquivos e de protocolos.

3 OBJETIVOS

3.1 Objetivo Geral

lmplementar a Política de Gestão de Documentos nos Órgãos do Poder

Executivo do Estado de Mato Grosso com a finalidade de elaborar o Plano de

Classificação e da Tabela de Temporalidade de Documentos referente a área fim e criar

um sistema informatizado para gestão documental, instrumentalizando as lnstituições

para o desenvolvimento das atividades vinculadas à gestão de documentos e ao

gerenciamento de arquivos, que visa controlar e racionalizar as atividades de produção,

manutenção, uso, guarda, seleção e eliminação de documentos, aperfeiçoando e

simplificando todo o ciclo documental, sobretudo preservando a memoria institucional.

3.2 Objetivos Específi cos

o Criarlatualizar as ComissÕes Permanentes de Avaliação de Documentos (CPAD)

em cada Órgão do Poder Executivo (se necessário);

. Elaborar os requisitos necessários para criação de um Sistema de Gestão de

Documentos;

. Fazer o levantamento da documentação produzida e recebida concernente as

atividades-fim de cada Órgão;

o Analisar e compilar os dados levantados;

. Elaborar o Plano de Classificação dos Documentos;

. Codificar cada conjunto documental estabelecido no Plano de Classificação de

Documentos, através do método decimal;

rlr,"rJ* : :: ::, :t\. tr.l t..
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GOVERNO ESTADO DE MATO CROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÂO
StJPERINTENDÊNCIA DE ARQUIVO P[IBLICO

MISSÃO: Promover a gestão e o recolhimento dos documentos permânentes, de valor histórieo, produzidos pelo Poder Executivo
Estadual, preservâr e facilitar o acesso âos documentos sob sua guarda e elaborar, acompanhâr e implementar a política
estadual de arquivos e de protocolos.

o Criar a Tabela de Temporalidade dos Documentos (TTD) das atividades-fim;

o Elaborar o indice Remissivo;

. Submeter os instrumentos elaborados à aprovação da CPAD e ao Órgão Central;

o Dar publicidade aos instrumentos elaborados;

. lncluir os instrumentos no Manual Técnico de Normas e Procedimentos do

Sistema de Gestão de Documentos;

. Treinar e acompanhar as unidades administrativas quanto à aplicação da Tabela

de Temporalidade de Documentos.

Governo de
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GOVERNO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRA('ÂO
ST]PERINTENDÊNCIA DE ARQT]IVO P[IBLICO

MISSÃO: Promover â gestão e o recolhimento dos documentos permânentes, de valor histórico, produzidos pelo Poder Executivo
Estadual, preservar e facilitar o âcesso aos documentos sob sua guarda e elaborar, acompanhar e implementar a política
estadual de arquivos e de protocolos.

4 METODOLOGIA

A elaboração do Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade de

Documentos das atividades-fim dos orgãos do Poder Executivo deverá ter como diretriz

inicial as Classes definidas na oficina "Gestão de Documentos: Elaboração do Plano de

Classificação e Tabela de Temporalidade de Documentos", rcalizada pela

Superintendência de Arquivo Público no período de 19 a2210912011, com a participação

dos gerentes de arquivo e representantes de cada Orgão do Governo do Estado de Mato

Grosso. (vide item 4.1) Estas classes seguem a mesma metodologia da Tabela de

Temporalidade de Documentos - TTD da área meio, que utiliza o método decimal.

O desenvolvimento deste projeto se dará através da execução das

atividades estabelecidas no Plano de Ação/Cronograma (item 5) devendo ser cumprido o

cronograma proposto e definido em grupo.

Fica estabelecido que o grupo de trabalho se reuna, ordinariamente,

sempre na última quinta-feira de cada mês, para socialização da metas cumpridas, troca

de informaçÕes e para quaisquer redefiniçÕes necessárias. O grupo poderá ser

convocado em outras datas em caso de necessidade extraordinária.

A equipe da Superintendência de Arquivo Público de Mato Grosso

acompanhará o desenvolvimento dos trabalhos e estará disponível para eventuais

esclarecimentos.

4.1 Classes das Atividades-fim do Governo do Estado de Mato Grosso

Como as classes 000 e 900 são utilizadas na'TTD da área meio, as classes

100, 200, 300, 400, 500, 600, 700 e 800 serão destinadas para a área fim. A distribuição

dos orgãos foi organizada de acordo com a missão de cada um, bem como em

conformidade com a organização dos Núcleos Sistêmicos. De tal modo, apresentam-se:

(ioverno de

t: :
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GOVERNO ESTADO DE MATO CROSSO
SE('RETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÀO

SI'PERINTENDÊNCTA D[ ARQt'IVO P( BLICO

MISSÃO: Promover â gestão e o recolhimento dos documentos permanentes, de valor histórico, produzidos pelo Poder Executivo
Estadual, preservar e facilitar o âcesso aos documentos sob suâ guârdâ e elaborar, acompanhar e implementar a política
estadual de arquivos e de protocolos.

100
ESTRATEGIAS DE GOvERNO

E CoMUNICAÇÃo

- Núcleo Govemadoria:
\rice Govemador, Casa Civil,
NÍiütar, ÀGE, ÀGER,
CF.PROIÍ.\]' e Escritório

200
PorÍrrces Runers B oB

DgreseDo MEIoAMSISNTS

- Núcleo Âgtopecuátio:
SEDRÁF, INDEÀ, INTERXLA.T,
ENIPÂER.

- Núcleo ambiental:
SENL\

300
DnsBrworvrMENTo

EcoNÔMrco, SocrAL E Ornes
PUBLICAS

- Núcleo Socioeconômico:
srcN{E, rN{EQ, JUCENL\T, Nrr
GAS, NÍETÂNL\T, N{T Fomento.

- Núcleo trânsito, transporte e

Dl:1'I'IL\N, SET?U, SECID.

400
CULTURÂ, Llznn, Esponte

ETURISMO

- Núcleo Cultural:
SEDTUR, SEEL, SEC.

500
EouceçÃo, ENsrNo E

PESQUISA

- Núcleo Educação:
SEDUC, UNENLÀT
SECITEC.

600
AoluNrsrneçÃo

FAZENDÁRIA

- Núcleo Fazendário:
SEFAZ.

700
ESeuoE SOCIALAssrstÊNcre

SES e SETÀS

800
SecuneNçe Pusrrce s
DIREIToS HUMÀNoS

- Núcleo Segurança:
SEJUDH, SESP, Polícia N{ilitar,
Polícia Judiciária Civil, Corpo de
Bombeiros e POLITEC.

Mato
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GOVERNO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
SI.IPERINTENDÊNCIA DE ARQI,IIVO P['BLICO

MISSÃO: Promover a gestâo e o recolhimento dos documentos permanentes. de valor histórico, produzidos pelo Poder Executivo
Estadual, preservar e facilitar o acesso âos documentos sob sua guarda e elaborar, acompânhâr e implementar a política
estadual de arquivos e de protocolos.

5 PLANO DE AÇÃO/CRONOGRAMA

ITEM ATIVIDADE coMo? PRAZO ATE RESPONSAVEL
1 Reunir os Representantes

Órgãos para planejamento
trabalhos

dos
dos

30to9t2011 Orgão
(sAP/SAD)

Central

2 Criarlalualizar as ComissÕes
Permanentes de Avaliação de
Documentos (CPAD) em cada
Orgão do Poder Executivo (se
necessário)

Através de Portaria expedida pelo gestor
de cada Orgão.

Modelo: ANEXO I

31t10t2011 Gestor do Orgão

3 da
e

AS

Fazer o levantamento
documentação produzida
recebida concernente
atividades-fim de cada Orgão;

3.1 Estudar a estrutura administrativa do
orgão e analisar as competências,
funçÕes e atividades de cada uma de suas
unidades.

31t10t2011 Gerentes de Arquivo,
membros da CPAD e
lideres de cada
Orgão.

3.2 Visitar cada setor e realizar entrevistas
com funcionários, responsáveis e
encarregados, até o nível de seção, para
identificar as séries documentais geradas
no exercício de suas competências e
atividades.
Preencher: ANEXO |!-PARTE I

30t11t2011 Gerentes de Arquivo,
membros da CPAD e
lideres de cada
Orgão.

Obs.: Cada gerente
organiza com sua
equipe.

U'
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GOVIRNO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADI\,IINISTRAÇÂO
sUpERtNTENDÊn< tl oe ARelrtvo p(rnllco

MISSÃO: Promover a gestâo e o recolhimento dos documentos permanentes, de vator histórico, produzidos pelo Poder Executivo
f,stadual, preservar e facilitar o acesso aos documentos sob sur guarda e elaborar, acompanhar e implementar a política
estadual de arquivos e de protocolos.

4 Análise do fluxo documental:
origem, pontos de tramitação e
encerramento do trâmite;

Realizar o estudo dos dados coletados 30t12t2011 Gerentes de Arquivo,
membros da CPAD e
lideres de cada
Orgão.

5 Elaborar o Plano de Classificação
dos Documentos

lnterpretar as informaçÕes coletadas e
estabelecer os conjuntos documentais

30t12t2011 Gerentes de Arquivo,
membros da CPAD e
lideres de cada
Orgão.

6 Codificar cada conjunto documental
estabelecido no Plano de
Classificação de Documentos,
através do método decimal

20t01t2012 Gerentes de Arquivo,
membros da CPAD e
lideres de cada
Órgão.

7 Criar a Tabela de Temporalidade
dos Documentos (TTD) das
atividades-fim

Definir os prazos de guarda nas fases
corrente e intermediária e a destinação
final

Preencher: ANEXO !!-PARTE ll

29t02t2012 Gerentes de Arquivo,
membros da CPAD e
lideres de cada
Orgão.

8 Elaborar o lndice Remissivo Colocar os conjuntos documentais em
ordem alfabética

29t02t2012 Gerentes de Arquivo,
membros da CPAD e
lideres de cada
Orgão.

.tr lrlt't!lsr!"ttath{aarrÍ-i4 f1t Átti'rt ! !rla nÍ tr:\r r}+r'r:t:lt t:_11'Í:l-'lLiit't.t tsL': tl:.. . *ltLi- r -"
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GOVERNO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
SI. PER]NTENDÊNCIA DE ARQI.IIVO PÚBLICO

t4

MISSÃO: Promover a gestão e o recolhimento dos documentos permanentes, de valor histórico, produzidos pelo Poder Executivo
Estadual, preservar e facilitar o âcesso âos documentos sob sua guarda e elaborar, acompanhar e implementar a política
estadual de arquivos e de protocolos,

I Submeter os instrumentos
elaborados à aprovação da CPAD e
ao Orgão Central

9.1 Reunir os membros da CPAD para
apreciação, análise e aprovação da TTD.
Obs.: Lavrar ata da reunião

15t03t2012 Presidente da CPAD
e membros da
Comissão.

9.2 Encaminhar dossiê à Superintendência
de Arquivo Público

16t03t2012 Presidente da CPAD
e Gestor do Órqão.

9.3 Emitir Parecer de Aprovação dos
instrumentos

20to4t2012 Orgão
(sAP/SAD)

Central

9.4 Devolver dossiê
A.urqaos

aos respectivos

10 Dar publicidade aos instrumentos
elaborados

Elaborar o termo de Aprovação 27t04t2012 Órgão Central e
Presidente das
CPAD'S

Publicar o termo em Diário Oficial 30t04t2012 Gestor de cada
Órgão e Presidente
da CPAD

Publicar os instrumentos na integra no
Boletim Eletrônico e no site do Arquivo
Público

30t04t2012 Órgão Centralg

11 lncluir os instrumentos no Manual
Técnico de Normas e
Procedimentos do Sistema de
Gestão de Documentos

Contactar com SDO/SAD para alteração
das páginas e inserção no Manual

25t05t2012 eOrgão Central
SDO/SAD

12 Treinar e acompanhar as unidades
administrativas quanto à aplicação
da Tabela de Temporalidade de
Documentos

- Reunir os Orgãos em conformidade com
as Classes estabelecidas.

31t07t2012 Gerentes de Arquivo,
Presidente da CPAD
e Orgão Central
(sAP/SAD)

.! 1.1 
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GOVERNO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRA('ÃO
STIPERINTENDÊNCIA Df ARQUIVO PIIBLI('O

MISSÃO: Promover â gestão e o recolhimento dos documentos permanentes, de valor histórico, produzidos pelo Poder Executivo
Estadual, preservâr e facilitar o acesso âos documentos sob sua guarda e elaborar, acompanhar e implementar a política
estadual de arquivos e de protocolos.

6 CONSTDERAÇÕES FTNATS

Em todas as épocas a informação se apresentou como um instrumento importante

para a sociedade seja para a sua organização e funcionamento, para o aperfeiçoamento

das suas instituições, para o exercício do poder, para ,a conquista e ampliação de

direitos, e para muitos outros fins.

Atualmente, diante das transformações econômicas, políticas e tecnologicas da

sociedade, a informação virou uma ferramenta ainda mais poderosa e essencial.

Do mesmo modo, é importante manter a informação organizada e à disposição

para os fins que se fizerem necessários para as empresas, sejam públicas ou privadas, e

para a sociedade em geral.

A gestão de documentos depende de inúmeros fatores para assegurar a

recuperação da informação e a preservação da memória institucional. No entanto, o

preocupar pelos conceitos que norteiam a produção, organização e conservação dos

documentos, o entendimento do que seja a documentação arquivística, os prazos legais

de guarda que devem ser respeitados, a importância de escolher profissionais

capacitados são apenas uma faceta da realidade. Para que todos esses aspectos sejam

assimilados e incorporados pela instituição, torna-se fundamental a sensibilidade e a
decisão de quem responde pela instituição.

Nesse sentido, para fazer bom uso da informação é preciso ter informação.

Reconhecer as vantagens, os direitos e deveres envolvidos na organização e

preservação dos documentos. Reconhecer, enfim, que os conjuntos documentais

produzidos e/ou acumulados são, em última instância, patrimônio da instituição.

l:ii:: ; I t ii I :ii::
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GOVERNO ESTADO DE MATO GROSSO

SE('RETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRA('ÃO
SIIPERINTENDÊNCIA DE ARQUIVO PÍ'BLICO.

MISSÃO: Promover a gestão e o recolhimento dos documentos permanentes, de valor histórico, produzidos pelo Poder Executivo
Estadual, preservar e facilitar o acesso âos documentos sob suâ guardâ e elaborar, acompanhar e implementar a política
estadual de arquivos e de protocolos.
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GOVERNO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRA('ÂO
SI'PERI\TENDÊNCIA DE ARQUIVO P['BLICO

MISSÃO: Promover a gestão e o recolhimento dos documentos permanentes, de valor histórico, produzidos pelo Poder Executivo
Estadual, preserv&r e facilitar o âcesso âos documentos sob sua guarda e elaborar, acompânhar e implementar a política
estadual de arquivos e de protocolos.
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GOVERNO f,STADO DE MATO GROSSO

SE('RETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAçÂO
SUPERINTENDÊNCIA DE ARQI-IIVO PUBLICO

MISSÃO: Promover a gestão e o recolhimento dos documentos permanentes, de valor histórico, produzidos pelo Poder Executivo
Estadual, preservar e facilitar o acesso aos documentos sob sua guarda e elaborar, acompanhar e implementar a política
estadual de arquivos e de protocolos.

ANEXO l- Modelo de minuta de Portaria para criação da CPAD

PORTARIA No 

- 
12011- Orgão/MT

O Secretário de Estado de e o Secretário Executivo do Núcleo Sistêmico

, no uso de suas atribuições legais resolvem,

Art. 10 - lnstituir a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos do (a)

....../MT com o objetivo de criar o Plano de Classificação de Documentos e a

Tabela de Temporalidade de Documentos das atividades-fim, bem como proceder a

avaliação, a análise e os possíveis descartes de documentos em conformidade com a

legislação vigente.

Art. 20 - A Comissão será composta pelos seguintes membros:

Presidente

Membros:

... - Responsável pela guarda da documentação

... - Historiador (a)

... - Profissional da área Jurídica

., - Profissionais ligados às várias áreas do conhecimento e representantes dos

diversos setores conhecedores da documentação (economista, engenheiro, contador,

etc.)

. - Profissional da área da Tecnologia da lnformação (sistemas)

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique

Registre

Cumpra-se.
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GOVERNO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRA('ÂO

SUPERINTENDÊNCIA DE ARQT IVO PÍ]BLICO.

t9

MISSÃO: Promover a gestão e o recolhimento dos documentos permanentes, de valor histórico, produzidos pelo Poder Executivo
Estadual, preservar e facilitar o acesso aos documentos sob suâ guârda e elâborâr, âcompânhâr e implementar a política
estadual de arquivos e de protocolos.

ANEXO II
FORMULARIOS PARA LEVANTAMENTO DA PRODUÇÃO

DOCUMENTAL

PARTE I

LEVANTAMENTO DA PRODUÇÃO DOCUMENTAL

ORGAO/LTNIDADE

ENDEREÇO/TELEFONE

COMPETENCIAS

TNFORMANTE(S) CARGO(S)

PESQUISADOR(ES) DATA
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GOVERNO ESTADO DE MATO CROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRA('ÀO
ST'PERINTENDÊNCIA DE ARQt,IVO P('BLI('O

MISSÃO: Promover a gestão e o recolhimento dos documentos permanentes, de valor histórico. produzidos pelo Poder Executivo
Estadual, preservâr e facilitar o acesso aos documentos sob sua guarda e elaborar, acompanhar e implementar a política
estadual de arquivos e de protocolos.

PARTE II
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ORGAO/UNIDADE:
ATIVIDADE:

TIPO
DOCUMENTAL

PRAZO
LEGAL

PRAZO
ADM.

OBS

(Descrever os tipos docurnentais de
cada atividade)

Em
quantas
vias ê
para onde
vai

o praza de
acordo com a
lêgislação

Se não houver
legislaçáo sobre
o assunto, o
prazo
administratlvo

CÍtar amparo legal (se houver)
Se os dados vão para sistêma,
qual o si§tema?
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